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de 16 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 7 
de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Polícia de Segurança Pública autorizada a assumir os encargos 

orçamentais relativos à aquisição de Serviços de Cuidados de Saúde, para 
o Serviço de Saúde nos Postos Clínicos e para as Juntas Médicas, para 
os anos de 2019 a 2021, até ao montante máximo de 2.321.100,00 EUR, 
valor isento de IVA, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA).

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da aquisição referida no artigo ante-

rior não poderá, em cada ano económico, exceder os seguintes montantes, 
valor isento de IVA, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do CIVA:

a) 2019 — € 773.700,00;
b) 2020 — € 773.700,00;
c) 2021 — € 773.700,00;

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente portaria serão sa-

tisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento da Polícia de 
Segurança Pública.

Artigo 4.º
As importâncias fixadas para os anos económicos de 2020 e 2021 

poderão ser acrescidas do saldo apurado da execução orçamental do 
ano anterior.

Artigo 5.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
13 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 20 de agosto de 2018. — A Se-
cretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel 
Solnado Porto Oneto.

311662975 

 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado Adjunta e da Justiça

Portaria n.º 489/2018
A Procuradoria -Geral da República (PGR), órgão superior do Minis-

tério Público, compreende o Procurador -Geral da República, o Conselho 
Superior do Ministério Público, o Conselho Consultivo, os auditores 
jurídicos e os serviços de apoio técnico e administrativo.

Na sua dependência funciona ainda, entre outros, o Departamento de 
Investigação e Ação Penal.

Os Serviços de Apoio Técnico e Administrativo têm como missão a 
prestação de apoio técnico e administrativo nos domínios da gestão de 
recursos humanos, financeiros e materiais, da organização e informática, 
da documentação e informação e apoio geral aos órgãos e serviços que 
integram a PGR ou dela estão diretamente dependentes.

Estes Serviços pretendem contratualizar em regime de Aluguer Ope-
racional de Viaturas (AOV) duas viaturas a afetar às funções de repre-
sentação do Gabinete da Procuradora -Geral da República.

Apesar da PGR não se encontrar vinculada ao regime do Parque de 
Veículos do Estado, pode, mediante a celebração de contratos de adesão, 
e na qualidade de entidade compradora voluntária, efetuar aquisições 
ao abrigo dos acordos quadro.

Não se encontrando em vigor, nesta data, o acordo quadro relativo à 
aquisição de viaturas, a PGR irá proceder à abertura de procedimento 
com vista à celebração de um contrato de AOV pelo período de 4 anos, 
repartido por 5 anos económicos.

Os encargos orçamentais decorrentes do contrato a celebrar, para o pe-
ríodo de 48 meses, totalizam o valor global estimado de 75.840,00 Euros, 
a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

A abertura de procedimento de contratação que dê lugar a encargos 
orçamentais, em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da 
sua execução, pressupõe a prévia autorização mediante portaria conjunta 
do Ministro das Finanças e do Ministro da tutela, nos termos do n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento 
e pela Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, ao abrigo das com-
petências delegadas, respetivamente, na alínea c) do ponto 3 do Des-
pacho n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, de 9 de março, e na alínea d) do ponto 1.4 do 
Despacho n.º 977/2016, da Ministra da Justiça, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 20 de janeiro, e nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Assunção de encargos

Fica a PGR autorizada a assumir os encargos orçamentais decorrentes 
da contratação de dois veículos, em regime de AOV, que totalizam o 
valor global estimado de 75.840,00 Euros e que não podem exceder 
em cada ano económico os seguintes montantes, acrescidos do IVA à 
taxa legal em vigor:

Ano de 2018 — 2.880,00 EUR;
Ano de 2019 — 18.960,00 EUR;
Ano de 2020 — 18.960,00 EUR;
Ano de 2021 — 18.960,00 EUR;
Ano de 2022 — 16.080,00 EUR.

Artigo 2.º
Inscrição orçamental

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria 
são satisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orçamento 
da PGR referentes aos anos indicados.

Artigo 3.º
Acréscimo de verbas

Os montantes inscritos em cada ano económico podem ser acrescidos 
dos montantes não executados nos anos anteriores.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos na data da sua assinatura.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

11 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 10 de setembro de 2018. —
A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria Mesquita 
Ribeiro.

311672435 

 FINANÇAS, CULTURA E ECONOMIA

Gabinetes dos Ministros das Finanças, da Cultura 
e da Secretária de Estado do Turismo

Portaria n.º 490/2018
O Decreto -Lei n.º 45/2018, de 19 de junho, autorizado nos termos 

do artigo 204.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do Orça-
mento do Estado para 2018), criou o Fundo de Apoio ao Turismo e ao 
Cinema e revogou, também conforme autorização prevista na Lei do 
Orçamento do Estado para 2018, nomeadamente no seu artigo 220.º, o 
artigo 59.º -F do Estatuto dos Benefícios Fiscais, bem como o Decreto -Lei 
n.º 22/2017, de 22 de fevereiro, e a alínea h) do n.º 2 do artigo 92.º do 
Código do IRC, com o objetivo de substituir este regime de tipo fiscal 
por um mecanismo mais favorável de incentivo à produção cinemato-
gráfica e audiovisual, através de um sistema de reembolso de despesas 
de produção (cash rebate).

Em conformidade, o Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema inclui 
uma vertente de incentivo à produção cinematográfica e audiovisual e 
à captação de filmagens internacionais para Portugal, que contribuam 
para promover internacionalmente a imagem do país, em harmonia 
com os objetivos de política cinematográfica e audiovisual enquanto 
atividade cultural, a qual, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 45/2018, de 19 de junho, é regulamentada por portaria conjunta 
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dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, cultura 
e turismo.

Nestas circunstâncias, impõe -se regulamentar o programa de incentivo 
à produção cinematográfica e audiovisual e à captação de filmagens 
internacionais para Portugal no âmbito do Fundo.

Procede -se, nesse sentido, pela presente portaria, à regulamentação 
do programa de Incentivo à produção cinematográfica e audiovisual no 
âmbito do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema, assegurando -se 
a respetiva compatibilidade com o Regulamento (UE) n.º 651/2014 da 
Comissão Europeia, de 16 de junho de 2014, que declara certas cate-
gorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação 
dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e da Cultura e pela 

Secretária de Estado do Turismo, no uso da competência que lhe foi 
delegada através do Despacho n.º 7543/2017, de 18 de agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto de 2017, e 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 45/2018, de 19 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria estabelece as normas de aplicação do regime 
de incentivo à produção cinematográfica e audiovisual, a seguir desig-
nado por «Incentivo», no âmbito do Fundo de Apoio ao Turismo e ao 
Cinema, abreviadamente designado por Fundo, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2018, de 19 de junho.

2 — É aprovado, em anexo à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, o Regulamento do Incentivo à Produção Cinematográfica 
e Audiovisual.

Artigo 2.º

Competências

Compete ao Instituto do Cinema e Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.) e 
ao Turismo de Portugal, I. P., assegurar os procedimentos relativos à 
instrução dos processos, nos termos da presente portaria, bem como a 
promoção nacional e internacional do Incentivo.

Artigo 3.º

Marca

Pode ser utilizada uma marca para efeitos de promoção nacional e 
internacional do Incentivo.

Artigo 4.º

Prospeção e promoção

1 — O Fundo pode financiar missões de prospeção de produtores 
estrangeiros que considerem a possibilidade de vir a filmar em Portugal.

2 — O pedido de financiamento é apresentado mediante formulário 
próprio, disponibilizado no sítio do ICA, I. P., até vinte dias úteis antes 
da missão prevista.

3 — São cobertas as despesas com viagens, alojamento e serviços 
no âmbito da prospeção de locais de filmagem e do apuramento da 
viabilidade da produção em Portugal.

4 — Se o projeto vier a ser produzido e a recorrer ao Incentivo à pro-
dução, o apoio dado à prospeção vai ser incorporado nas contas finais do 
projeto, para efeitos de cálculo da intensidade do apoio público.

5 — O Fundo financia ou cofinancia ações de promoção do Incentivo, 
dos recursos e empresas e da indústria cinematográfica nacional, nome-
adamente através da participação em mercados e outros eventos.

6 — As ações referidas no número anterior enquadram -se em pla-
nos anuais ou plurianuais de promoção e nos planos de atividades do 
Fundo, aprovados pelo órgão de gestão do Fundo, mediante parecer do 
Conselho Consultivo.

7 — Nos casos em que uma ação promocional no âmbito de um 
mercado ou outro evento implique uma presença com expositor, sempre 
que possível, este é organizado na forma de stand aberto aos profissio-
nais, empresas e projetos nacionais presentes no mercado ou evento 
em causa.

8 — Salvo decisão justificada em contrário, as medidas de apoio à 
prospeção e de promoção, assim como outras despesas que, neste âmbito, 
e que, pela sua natureza e objetivos, venham a ser legalmente imputadas 
ao Fundo, têm como limite máximo 5 % do orçamento do Incentivo.

Artigo 5.º
Confidencialidade

1 — As entidades intervenientes não podem divulgar as informações 
recebidas que os candidatos tenham identificado como confidenciais no 
momento da apresentação da candidatura, exceto no que se refere aos 
documentos que devem ser publicamente acessíveis nos termos da Lei 
n.º 26/2016, de 22 de agosto, e demais disposições aplicáveis.

2 — Sem prejuízo do número anterior, a confidencialidade 
abrange, entre outros, os documentos protegidos por direitos de 
autor ou direitos conexos, bem como os documentos que reve-
lem segredo relativo à propriedade literária, artística, industrial ou 
científica, segredos técnicos ou comerciais, aspetos confidenciais 
dos projetos e quaisquer outras informações cujo conteúdo possa 
ser usado para distorcer a concorrência ou prejudicar os direitos do 
candidato no processo de avaliação ou posteriormente, nos termos 
da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, e das restrições resultantes do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos e do Código da 
Propriedade Industrial e demais legislação aplicável à proteção da 
propriedade intelectual.

Artigo 6.º
Avaliação

Até 31 de dezembro de 2022, a entidade gestora do Fundo promove a 
realização de uma avaliação do funcionamento e do impacto do Incentivo 
face aos seus objetivos, nomeadamente na perspetiva da renovação do 
Incentivo.

Artigo 7.º
Regime transitório

Os projetos cujos produtores tenham requerido o reconhecimento 
provisório para efeitos do incentivo fiscal à produção cinematográfica e 
audiovisual previsto no Decreto -Lei n.º 22/2017, de 22 de fevereiro, até à 
data da entrada em vigor da presente portaria, transitam automaticamente 
para o âmbito do presente Incentivo nos seguintes termos:

a) Os projetos cujo pedido de reconhecimento provisório tenha sido 
entregue mas ainda não deferido pelo ICA, I. P., são apreciados nos 
termos da presente portaria;

b) Os projetos cujo pedido de reconhecimento provisório tenha sido 
deferido pelo ICA, I. P., consideram -se automaticamente admitidos ao 
benefício do Incentivo previsto na presente portaria, convertendo -se 
em apoio financeiro ao abrigo desta os montantes de dedução, crédito 
fiscal ou reembolso atribuídos a esses projetos, referentes a despesas 
elegíveis efetuadas a partir de 2018.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

24 de setembro de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Go-
mes de Freitas Centeno. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana Manuel 
Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Incentivo à Produção Cinematográfica 
e Audiovisual através 

do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras do programa de incentivo 
à produção cinematográfica e audiovisual com relevância promocional 
internacional e cultural e à captação de filmagens internacionais para 
Portugal, através do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema.
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Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos da aplicação do presente Incentivo, entende -se por:
a) «Desenvolvimento», o processo de elaboração do projeto que ante-

cede a entrada em produção, incluindo os trabalhos de escrita e pesquisa, 
a aquisição de direitos e/ou autorizações, a identificação de locais de 
filmagem e das equipas e recursos técnicos e artísticos, a preparação 
do orçamento de produção e do plano de financiamento, a procura de 
parceiros, coprodutores e financiadores, a preparação do calendário de 
produção, a elaboração de planos iniciais de marketing e exploração, 
o desenvolvimento gráfico, a participação em ações internacionais de 
formação destinadas a produtores e autores, desde que as ações em 
causa incluam comprovadamente trabalho prático com incidência em 
projetos dos participantes inseridos no plano de escrita e desenvolvi-
mento, a participação em fóruns internacionais de coprodução e eventos 
comparáveis, a realização de ensaios ou testes e produção de maquetes 
ou pilotos, tratamentos com imagens em movimento, teasers, websites 
ou outros suportes de apresentação e promoção;

b) «Iniciativa», a decisão do produtor de desenvolver e produzir o 
projeto, assegurando a capacidade legal de o fazer, através da obtenção 
dos direitos de autor ou autorizações dos detentores de direitos de autor 
necessários a tais fins;

c) «Produção estrangeira», aquela que é realizada sem coprodução 
portuguesa, cabendo todo o financiamento da produção e todos os di-
reitos de propriedade intelectual a pessoas jurídicas sem sede ou não 
residentes em Portugal;

d) «Produtor executivo», a pessoa coletiva que efetua uma produção 
executiva, isto é, por conta de um produtor devidamente habilitado a 
produzir uma obra cinematográfica ou audiovisual de sua iniciativa, e, 
nos termos de contrato de prestação de serviços celebrado com este, é 
encarregada de reunir os meios artísticos e técnicos com vista à realização 
da obra e de assegurar a gestão de operações conducentes à realização 
da obra ou de partes desta, de acordo com um orçamento previamente 
acordado, sem participar na titularidade de direitos de propriedade 
intelectual da obra.

2 — Os demais termos utilizados no presente regulamento que este-
jam definidos na Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 28/2014, de 19 de maio, ou no Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, 
e respetiva regulamentação são entendidos na aceção expressa nesses 
diplomas, se o presente regulamento não dispuser noutro sentido.

CAPÍTULO II

Entidades beneficiárias e projetos elegíveis

Artigo 3.º
Entidades beneficiárias

1 — Podem requerer a admissão ao benefício do Incentivo as pessoas 
coletivas que estejam inscritas no Registo das Entidades Cinematográ-
ficas e Audiovisuais previsto na Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, e 
no Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, e que tenham por objeto 
social:

a) A atividade de produção de filmes destinados a ser projetados em 
salas de cinema ou a ser difundidos pela televisão ou explorados através 
de serviços de comunicação audiovisual a pedido ou outros serviços de 
comunicação audiovisual; ou

b) A prestação de serviços técnicos no domínio da produção de cinema 
e audiovisual, incluindo o aluguer de equipamento de imagem, ilumi-
nação e maquinaria, bem como atividades técnicas de pós -produção, 
incluindo, nomeadamente, as atividades de montagem, corte, dobragem, 
legendagem, trucagem, animação gráfica, efeitos de computador, sono-
rização e imagens de síntese, bem como atividades de laboratórios para 
produção de filmes e dos laboratórios especiais para filmes de animação 
e atividades de pós -produção sonora.

2 — O Instituto do Cinema e do Audiovisual (ICA, I. P.) assegura no 
Registo das Entidades Cinematográficas e Audiovisuais uma modalidade 
de registo de empresa europeia não residente e sem sucursal em Portugal, 
de modo a permitir o requerimento de admissão ao benefício do Incentivo 
a pessoas coletivas com sede noutro Estado membro da União Europeia 
ou num Estado do Espaço Económico Europeu.

3 — Nos casos previstos no número anterior, antes da data do início 
da realização das despesas de produção elegíveis, a entidade requerente 
tem de estabelecer sociedade ou sucursal com personalidade tributária 
em Portugal, sendo admissíveis as pessoas coletivas de objeto espe-

cífico e duração limitada à produção e gestão de uma ou mais obras 
(«sociedades -veículo»).

4 — Em caso de coprodução que envolva mais do que um produtor 
estabelecido em Portugal, cada um dos coprodutores entrega um pedido 
de admissão ao benefício do Incentivo relativo às despesas elegíveis 
que suporte.

Artigo 4.º
Requisitos a satisfazer pelas entidades beneficiárias

Podem beneficiar do Incentivo as empresas que preencham os se-
guintes requisitos:

a) Dispor de contabilidade regularmente organizada, de acordo com 
a normalização contabilística e outras disposições legais em vigor para 
o respetivo setor de atividade;

b) Não se encontrar em estado de insolvência, declarada por sentença 
judicial, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, 
sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de património ou em 
qualquer situação análoga ou que tenha o respetivo processo pendente, 
exceto se estiver abrangido por um plano de insolvência, ao abrigo da 
legislação em vigor;

c) Não estar sujeito a uma injunção de recuperação pendente, na 
sequência de decisão da Comissão Europeia que tenha declarado ilegal 
e incompatível com o mercado interno um auxílio de estado recebido;

d) Ter a situação contributiva regularizada perante a administração 
fiscal e a segurança social;

e) Não se encontrar em situação de incumprimento no que res-
peita a apoios financeiros concedidos pelo ICA, I. P., pelo Turismo 
de Portugal, I. P., ou por programas internacionais em que o Estado 
participe através do ICA, I. P.;

f) No caso de coprodução envolvendo requerentes que sejam enti-
dades sujeitas às obrigações de investimento previstas nos artigos 14.º 
a 17.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, ou empresas produtoras não 
independentes por aquelas participadas ou com elas relacionadas nos 
termos previstos na subalínea ii) da alínea r) do artigo 2.º da referida 
Lei, estas não deterem uma participação maioritária na coprodução, 
nem na totalidade desta, nem, se se tratar de coprodução internacional, 
no âmbito da parte portuguesa.

g) Não se encontrar em situação de incumprimento das obrigações 
previstas nos artigos 14.º a 17.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, 
sempre que aplicáveis.

Artigo 5.º
Requisitos relativos aos projetos

1 — São elegíveis projetos de obras produzidas total ou parcialmente 
em Portugal com relevância promocional internacional e relevância cul-
tural, promovidos por produtores nacionais ou não nacionais, podendo 
ser realizados em coprodução reconhecida por tratados internacionais 
ou em coprodução de facto, ou mediante recurso a produtor executivo 
local ou estabelecimento de sociedade ou sucursal com personalidade 
tributária em Portugal, sendo admissíveis as pessoas coletivas de objeto 
específico e duração limitada à produção e gestão de uma ou mais obras 
(«sociedades -veículo»).

2 — Considera -se que há coprodução de facto quando a obra não pode 
beneficiar de reconhecimento oficial ao abrigo de tratados internacionais, 
mas há vínculo contratual entre coprodutores e o contrato de coprodução 
consagra como direitos das partes a copropriedade do negativo ou master 
da obra e estabelece as proporções das participações de cada parte e o 
regime de repartição dos direitos de exploração e receitas, bem como 
a lei aplicável.

3 — A atribuição do benefício depende da realização, em território na-
cional, de despesas elegíveis, certificadas em sede de apuramento defini-
tivo, em montante não inferior a € 500 000,00 por obra, ou € 250 000,00, 
no caso de documentários ou quando as atividades de produção em 
Portugal não incluam filmagens.

4 — São unicamente admitidos projetos de obras que tenham dis-
tribuição internacional, nomeadamente, estreia comercial em sala e/ou 
edição em DVD/BluRay e/ou difusão em serviços de televisão e/ou 
comercialização noutros serviços de comunicação social audiovisual, 
nomeadamente serviços de Vídeo on Demand (VOD), num dos se-
guintes casos:

a) Pelo menos três territórios de distribuição, incluindo pelo menos 
um território em que o português não seja a língua oficial ou nacional;

b) Um ou mais territórios de distribuição, totalizando uma população 
igual ou superior a 45 milhões de habitantes, incluindo pelo menos um 
território em que o português não seja língua oficial ou nacional.

5 — À data da entrega do requerimento de admissão ao benefício 
do Incentivo, ou, se tal não for possível até à data do início de reali-



Diário da República, 2.ª série — N.º 188 — 28 de setembro de 2018  26485

zação das despesas de produção em Portugal (excluindo despesas de 
desenvolvimento ou pré -produção), o requerente tem de comprovar 
dispor de financiamento confirmado que cubra 80 % da despesa 
elegível prevista.

6 — A rodagem ou animação principal só pode ter lugar após a entrega 
do requerimento de admissão ao benefício do Incentivo.

Artigo 6.º
Tipos de projetos elegíveis

1 — São elegíveis projetos de obras dos seguintes tipos e formatos:
a) Obras cinematográficas de longa -metragem, de ficção, documen-

tário ou animação, destinadas a uma exploração inicial em salas de 
cinema comerciais;

b) Obras audiovisuais de produção independente, nos termos da 
alínea j) do artigo 2.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, destinadas 
a difusão televisiva, dos seguintes tipos:

i) Telefilmes;
ii) Documentários televisivos unitários;
iii) Especiais de animação para televisão;
iv) Séries de televisão (ficção, documentário ou animação);

c) Obras de ficção, animação ou documentário, unitárias ou na forma 
de série de episódios, destinadas a exploração através de serviços de 
comunicação audiovisual a pedido ou de outros serviços de comunica-
ções eletrónicas.

2 — O requisito de produção independente previsto na alínea b) do 
número anterior e o limite de número de episódios previsto na alínea t) 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, não se aplicam 
no caso de obras de iniciativa estrangeira.

3 — No caso das obras na forma de séries de episódios de ficção, o 
custo de produção por minuto é obrigatoriamente igual ou superior a 
€ 2000,00.

4 — Não são elegíveis os projetos com as seguintes características:
a) Obras cinematográficas ou audiovisuais de conteúdo ou orien-

tação essencialmente noticioso ou de propaganda política, religiosa 
ou outra, bem como filmes pornográficos ou obras que, em abuso da 
liberdade de expressão, veiculem mensagens de racismo, xenofobia, 
violência ou intolerância política e religiosa, ou outros valores e 
atitudes manifestamente contrários aos direitos e liberdades funda-
mentais, consagrados na Constituição da República Portuguesa e no 
direito internacional, ou de algum modo promovam intencionalmente 
tais valores ou atitudes;

b) Quaisquer tipos de obras relativamente às quais não se verifiquem 
as condições de lacuna estrutural de mercado e de efeito de incentivo 
que autorizam o apoio público nos termos da legislação aplicável da 
União Europeia, em particular o Regulamento (UE) n.º 651/2014 da 
Comissão Europeia, de 16 de junho de 2014.

Artigo 7.º
Requisitos relativos a conteúdo cultural 

e promoção de recursos nacionais
1 — De forma a assegurar os objetivos do Incentivo e a natureza 

cultural das obras, em conformidade com o previsto no artigo 54.º do 
Regulamento (UE) n.º 651/2014 da Comissão Europeia, de 16 de junho 
de 2014, que declara certas categorias de auxílio compatíveis com o 
mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, os projetos são objeto de 
avaliação pelas suas características culturais e pelo seu contributo para 
a valorização da cinematografia, do audiovisual e dos recursos nacio-
nais, mediante uma tabela de análise e classificação, anexa ao presente 
regulamento e do qual faz parte integrante.

2 — Para ser elegível, o projeto deve atingir na tabela de análise e 
classificação um mínimo de 15 pontos, no total das secções A, B e C, 
desde que:

a) Obtenha pelo menos 10 pontos no subtotal das secções A1 e A2, 
dos quais pelo menos 5 pontos na secção A2;

b) Obtenha pelo menos 3 pontos na secção A1, pelo menos 4 pontos 
na secção A2 e pelo menos 4 pontos no subtotal das secções B e C.

3 — No caso de obras de iniciativa estrangeira produzidas mediante 
recurso a produtor executivo em Portugal ou mediante coprodução 
não passível de reconhecimento oficial, a elegibilidade atinge -se com 
um mínimo de 10 pontos na tabela, dos quais pelo menos 5 pontos no 
subtotal das secções A1 e A2.

4 — No caso de projetos cujas atividades de produção em Portu-
gal não incluam filmagens, a elegibilidade atinge -se com um mínimo 
de 8 pontos na tabela, dos quais pelo menos 4 pontos no subtotal das 
secções A1 e A2.

CAPÍTULO III

Apoio financeiro

Artigo 8.º
Taxas, montantes e limites dos apoios

1 — A taxa geral aplicável às despesas elegíveis para apuramento do 
montante de incentivo é de 25 %.

2 — Aplica -se a taxa de 30 % aos projetos de obras que, além da 
pontuação prevista no artigo anterior, obtenham:

a) No mínimo 20 pontos na tabela de análise e classificação em 
anexo, incluindo pelo menos 6 pontos na subsecção A2.5 ou pelo menos 
10 pontos no subtotal das secções B e C;

b) No caso de obras de iniciativa estrangeira produzidas mediante 
recurso a produtor executivo em Portugal ou mediante coprodução não 
passível de reconhecimento oficial, no mínimo 12 pontos na tabela de 
análise e classificação em anexo;

c) No caso de projetos cujas atividades de produção em Portugal 
não incluam filmagens, no mínimo 10 pontos na tabela de análise e 
classificação em anexo.

3 — Independentemente da taxa aplicada a cada projeto, nos termos 
dos números anteriores, às despesas elegíveis realizadas nos territórios 
de baixa densidade, de acordo com a área geográfica considerada para 
efeitos do Programa Nacional de Coesão Territorial, e às despesas ele-
gíveis relativas a remunerações e encargos, designadamente ajudas de 
custo, contribuições para a segurança social e seguros, de elementos das 
equipas artística e técnica que sejam portadores de deficiência aplica -se 
a taxa de 30 %.

4 — Os incentivos são atribuídos até ao limite das disponibilidades 
financeiras do Fundo em cada exercício, por ordem de entrada dos 
pedidos de admissão ao benefício do Incentivo.

5 — O montante máximo de apoio por projeto é em regra de 
€ 4 000 000,00, podendo ser aprovados apoios de montante superior 
a este, mediante deliberação do órgão responsável pela gestão do 
Fundo, uma vez assegurado que o apoio em causa não põe em risco 
a capacidade do Fundo no exercício ou nos exercícios em que tal 
decisão tiver impacto, nem a capacidade específica de assegurar, 
nesse ou nesses exercícios, a atribuição de incentivo a diferentes 
tipos de produções.

6 — Os montantes de incentivo a atribuir a projetos que incluam 
como beneficiários entidades que não sejam produtores independentes 
não podem totalizar, em cada ano civil, mais de 15 % da dotação total 
do Incentivo no mesmo ano.

7 — Quando, em cada exercício orçamental, os montantes aprovados 
atingirem 50 % do orçamento do Incentivo, o órgão de gestão do Fundo 
pode suspender o procedimento automático previsto no n.º 4 até ao 
termo do exercício, e atribuir os 50 % restantes aos projetos que, sendo 
elegíveis nos termos do disposto no artigo 7.º e nos números anteriores 
do presente artigo, demonstrem um maior impacto na projeção interna-
cional do destino Portugal.

8 — A projeção internacional referida no número anterior é verificada, 
designadamente, através de:

a) Âmbito geográfico de difusão dos projetos, sendo valorizada a 
difusão em mercados estratégicos para o turismo;

b) Exposição mediática do projeto em meios de comunicação social 
internacional;

c) Contributo do projeto para a realização dos objetivos definidos na 
Estratégia para o Turismo 2027 (ET 2027).

9 — O Fundo comunica e divulga publicamente, através do site do 
ICA, I. P., o momento a partir do qual o disposto no n.º 7 passa a ser 
aplicável.

Artigo 9.º
Despesas elegíveis

1 — Consideram -se elegíveis as despesas referentes a pessoal e à 
aquisição de bens e serviços em Portugal, nos seguintes termos:

a) No caso de remunerações de pessoal afeto à produção da obra, bem 
como de honorários atribuídos a prestadores de serviços, são elegíveis 
na medida em que sejam tributadas em Portugal;
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b) No caso de bens e serviços fornecidos por empresas:
i) A empresa tem de ter sede, direção efetiva ou estabelecimento 

estável em Portugal e estar devidamente registada no Registo Co-
mercial;

ii) A empresa ou estabelecimento estável que presta os serviços tem 
de ter, pelo menos, um empregado permanente em funções em Portugal 
no momento em que os serviços são prestados;

iii) A fatura detalhada relativa aos serviços prestados é emitida pela 
empresa com sede em Portugal ou pelo estabelecimento estável em 
Portugal;

iv) Todos os serviços faturados são prestados em Portugal ou o ma-
terial utilizado para fornecer os serviços é adquirido em Portugal e o 
equipamento técnico necessário ao fornecimento dos serviços é utilizado 
em Portugal;

v) No caso de equipamento móvel, nomeadamente, câmaras, ilu-
minação, equipamento de som, tem de ser obtido, nomeadamente, 
comprado, adquirido em regime de locação financeira ou alugado 
em Portugal.

2 — As despesas de desenvolvimento de um projeto realizadas no 
território nacional, nos termos do presente artigo, nos doze meses an-
teriores à apresentação do requerimento de admissão ao benefício do 
Incentivo, são elegíveis desde que devidamente incorporadas no orça-
mento e contas do projeto, em conformidade com o n.º 8 do artigo 54.º 
do Regulamento (UE) n.º 651/2014 da Comissão, de 16 de junho de 
2014, e certificadas a esse título.

3 — Incluem -se entre as despesas referidas no número anterior as 
relativas a transmissões de direitos de autor, desde que indispensáveis 
à produção da obra.

4 — São elegíveis até ao limite de 35 % da despesa total em Portugal 
as despesas relativas às seguintes remunerações, observando -se um 
sublimite de 10 % por alínea:

a) Dos produtores e das empresas produtoras, incluindo produtores 
executivos;

b) Dos realizadores;
c) Dos argumentistas, autores de adaptações e autores de diálogos;
d) De outros autores, tais como autores de obras preexistentes e 

compositores musicais;
e) Dos atores principais.

5 — A remuneração do produtor enquanto pessoa coletiva é atestada 
pela sua inscrição nas contas do projeto, ou, quando se trate de pro-
dução estrangeira mediante recurso a produtor executivo, através de 
recibo relativo ao pagamento da remuneração em causa pelo produtor 
estrangeiro.

6 — Adicionalmente, são consideradas despesas elegíveis as despesas 
de produção relativas a atividades de produção realizadas em Portugal, 
mas contratadas com prestadores de serviços estabelecidos em outros 
Estados da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, até ao 
limite de 20 % da despesa elegível em Portugal.

7 — O ICA, I. P. pode adotar especificações adicionais em matéria de 
despesas elegíveis, nos termos do seu regulamento relativo às despesas 
elegíveis e à prestação de contas.

Artigo 10.º
Base de cálculo

Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º, o montante máximo 
de despesa elegível considerado para efeitos de cálculo do montante 
de incentivo é o correspondente a 80 % do custo de produção da obra, 
ou 100 % do mesmo quando se aplique o disposto no n.º 6 do artigo 
anterior.

Artigo 11.º
Acumulação e limites de apoio público

1 — A soma do Incentivo obtido para a produção de uma obra com 
outros auxílios estatais concedidos para a mesma produção não pode 
superar 50 % dos respetivos custos de produção ou 60 %, no caso de 
coproduções internacionais.

2 — São admitidas derrogações aos limites previstos no número 
anterior, no caso de obras consideradas difíceis ou de baixo orçamento, 
nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 
24 de abril.

3 — Quando um projeto realizado em coprodução internacional be-
neficie de apoios públicos à produção em diferentes Estados, a determi-
nação dos limites aplicáveis é efetuada pelo ICA, I. P., em articulação 
com os organismos estrangeiros competentes.

CAPÍTULO IV

Procedimento, execução e fiscalização

Artigo 12.º
Requerimento de admissão ao benefício do Incentivo

1 — O requerimento é apresentado, por via eletrónica, previamente 
à realização das despesas de produção elegíveis, sem prejuízo do dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, mediante submissão do formulário 
próprio disponível no sítio da Internet do ICA, I. P., acompanhado dos 
documentos referidos no n.º 4.

2 — Em caso de impossibilidade técnica de utilização da via eletrónica 
imputável ao ICA, I. P., este indica os meios alternativos de apresentação 
do requerimento.

3 — O formulário inclui a identificação do requerente e dos restantes 
coprodutores, se os houver, a identificação e caracterização técnica da 
obra, as datas e locais de produção, incluindo a pós -produção.

4 — Os documentos que devem acompanhar o requerimento são os 
seguintes:

a) Documentos administrativos:
i) Declaração sob compromisso de honra do requerente atestando 

não se encontrar em nenhuma das situações de exclusão previstas no 
artigo 4.º;

ii) Contratos de cedência de direitos de autor ou autorizações dos 
detentores de direitos de autor;

iii) Contrato com o realizador ou realizadores;
iv) Contrato ou contratos de coprodução, se for caso disso;
v) Contrato entre o produtor estrangeiro e o produtor executivo local, 

se se tratar de uma produção estrangeira;
vi) Orçamento e previsão de repartição da despesa por produtor, por 

território e por rubrica;
vii) Identificação, incluindo a indicação da nacionalidade, do país 

de residência fiscal e, sempre que possível, do montante previsto de 
honorários ou pagamentos a receber, dos autores, produtores, atores e 
técnicos e de todos os profissionais e empresas a contratar em Portugal 
e cuja participação tenha impacto na pontuação do projeto nos termos 
do artigo 7.º;

viii) Plano de financiamento do projeto;
ix) Contratos ou decisões que certifiquem os financiamentos obtidos 

e previstos;
x) Plano de distribuição ou difusão e respetivos contratos celebrados, 

se existirem;

b) Documentos relativos ao conteúdo do projeto:
i) Guião;
ii) Tratamento, no caso de documentários;
iii) Notas de intenção ou explicações do realizador e/ou do produtor;
iv) Explicações adicionais, técnicas ou artísticas, relevantes para a 

avaliação do projeto, caso necessário.

5 — No caso de produções estrangeiras, os beneficiários estão dispen-
sados da apresentação dos documentos a que se referem as subalíneas ii) 
e iii) da alínea a) do número anterior.

6 — Verificando -se a falta de documentos ou a necessidade de escla-
recimentos adicionais, o ICA, I. P., notifica o requerente para resposta 
no prazo máximo de dez dias úteis.

Artigo 13.º
Comunicações e notificações

1 — Toda a comunicação entre o ICA, I. P., e os requerentes, de-
signadamente em matéria de notificações, é efetuada para o endereço 
eletrónico indicado por estes e constante do Registo das Entidades 
Cinematográficas e Audiovisuais e de outras entidades do ICA, I. P.

2 — As notificações e as comunicações, quando efetuadas através de 
correio eletrónico ou de outro meio de transmissão escrita e eletrónica 
de dados, consideram -se feitas na data da expedição.

Artigo 14.º
Decisão sobre o requerimento de admissão 

ao benefício do Incentivo
1 — O ICA, I. P., e o Turismo de Portugal, I. P., apreciam e decidem 

relativamente ao requerimento de admissão ao benefício do Incentivo 
num prazo de vinte dias úteis a contar da receção do requerimento, 
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interrompendo -se este prazo sempre que sejam solicitados documentos 
ou esclarecimentos necessários.

2 — Em caso de indeferimento, o requerente pode apresentar recla-
mação dirigida à entidade gestora do fundo num prazo de dez dias úteis.

3 — A entidade gestora do fundo pode solicitar parecer ao ICA, I. P., 
e ao Turismo de Portugal, I. P., para decidirem sobre a reclamação 
num prazo de dez dias úteis, revestindo -se a decisão de caráter de-
finitivo.

4 — A decisão de admissão ao benefício do Incentivo refere as datas 
previsíveis de realização das despesas elegíveis, bem como o montante 
previsto das mesmas, a data prevista de conclusão da obra e uma esti-
mativa do montante de Incentivo a conceder.

5 — A decisão do ICA, I. P., e do Turismo de Portugal, I. P., é co-
municada ao requerente até ao final do dia útil seguinte ao da respetiva 
deliberação.

6 — Na comunicação prevista no número anterior, o ICA, I. P., e o 
Turismo de Portugal, I. P., podem incluir indicações ou advertências que 
considerem relevantes, relacionadas com fatores críticos da execução do 
projeto suscetíveis de condicionar o apuramento definitivo do Incentivo.

7 — No prazo de trinta dias úteis após comunicação da decisão de 
admissão ao benefício, é celebrado o contrato de concessão do Incen-
tivo entre o ICA, I. P., o Turismo de Portugal, I. P., e o beneficiário, 
o qual contém, nomeadamente, os direitos e obrigações de cada uma 
das partes.

Artigo 15.º
Revisão da decisão de admissão ao benefício do Incentivo

1 — O requerente cujo projeto tenha obtido decisão favorável de 
admissão ao benefício do Incentivo nos termos do artigo anterior é 
obrigado a requerer ao ICA, I. P., a revisão da decisão inicial sempre 
que ocorram modificações significativas no projeto ou desvios signifi-
cativos na execução deste relativamente ao que tenha sido inscrito no 
formulário de pedido inicial e comunicado nos documentos enviados e 
aceites, nos termos do artigo 12.º

2 — Consideram -se modificações significativas do projeto ou desvios 
significativos na sua execução as alterações relativas a fatores críticos 
para a determinação da elegibilidade do projeto e da taxa de incentivo, 
nomeadamente:

a) Alterações da estrutura de coprodução ou do relacionamento con-
tratual com o produtor executivo local;

b) Alterações da identidade, da nacionalidade ou da residência ou 
domicílio fiscal e da natureza ou quantidade da participação no projeto 
de todos os autores, atores e técnicos ou qualquer pessoal contabilizado 
em sede de avaliação e classificação do projeto nos termos da tabela 
anexa ao presente regulamento;

c) Alterações do guião ou de opções de produção ou vicissitudes desta, 
nomeadamente quanto a locais de filmagem e pós -produção e respetivas 
durações e datas, ou quaisquer outros fatores com impacto na avaliação 
e pontuação das características do projeto nos termos da tabela anexa 
ao presente regulamento;

d) Variações orçamentais superiores a 10 % do orçamento da obra e 
quaisquer reduções da previsão de despesas elegíveis suscetíveis de pôr 
em risco a elegibilidade do projeto.

3 — A revisão da decisão de admissão ao benefício do Incentivo 
obedece ao procedimento e prazos aplicáveis nos termos dos n.os 1 a 4 
do artigo anterior e não tem custos para o requerente.

Artigo 16.º
Apuramento definitivo do Incentivo

1 — O pedido de apuramento definitivo do Incentivo é apresentado 
após, cumulativamente:

a) A conclusão da obra nos termos do n.º 4 e do relatório de auditoria 
e certificação de contas por um revisor oficial de contas nos termos 
do n.º 5;

b) A demonstração da distribuição e/ou difusão e/ou comercialização 
através de serviços de comunicação social audiovisual em conformidade 
com o plano apresentado com o requerimento de admissão ao benefício, 
mediante apresentação de contratos relativos à exploração concreta em 
cada território, não bastando para este efeito, os contratos de mandato 
com agentes de vendas.

2 — Em qualquer caso, o pedido de apuramento definitivo é obrigato-
riamente apresentado num prazo não superior a 24 meses a contar da data 
da primeira despesa de produção elegível, ou 36 meses no caso de obras 
de animação, podendo estes prazos ser prorrogados até, respetivamente, 
36 meses ou 48 meses, mediante pedido fundamento do requerente.

3 — O desrespeito do disposto no número anterior é fundamento de 
incumprimento na aceção do artigo 21.º

4 — Considera -se que a obra está concluída, para efeitos da alínea a) 
do n.º 1, quando são entregues ao ICA, I. P.:

a) No caso de obras nacionais ou em coprodução:
i) Duas cópias da versão definitiva da obra, tal como disponibilizada 

para exibição em sala, no caso de obras cinematográficas, ou tal como 
disponibilizada para efeitos de difusão televisiva ou de comercializa-
ção através de outros serviços audiovisuais, legendados em português 
se necessário, desde que adequados para efeitos de preservação e de 
visionamento das obras, dos quais um é destinado à Cinemateca, I. P., 
respeitando as especificações técnicas estabelecidas em regulamento 
conjunto a aprovar pelo ICA, I. P., e pela Cinemateca, I. P.;

ii) Os materiais de acompanhamento destinados a atividades 
de divulgação e promoção, constantes do Despacho aprovado pelo 
membro do Governo responsável pela área da cultura, destinado à 
Cinemateca, I. P.;

iii) Filme -anúncio para utilização na promoção e divulgação da obra 
por parte do ICA, I. P.;

iv) Press kit, ou sinopse para fins promocionais, com um máximo 
de 500 caracteres;

v) Contrato com o autor, no caso de existência de música original;
vi) Declaração da produtora em como adquiriu os direitos necessários 

à exibição e divulgação do filme, nomeadamente relativos à utilização 
de músicas e de imagens;

vii) Lista de músicas («music cue sheet»);
viii) Registo da obra no ICA, I. P.;
ix) Cartaz do filme;
x) Contratos de distribuição ou difusão em conformidade com o plano 

apresentado com o requerimento de admissão ao benefício, não bastando, 
para o efeito, os contratos de mandato com agentes de vendas;

b) No caso de obras estrangeiras:
i) Dois exemplares em BluRay ou, não existindo este, em DVD, em 

lugar dos suportes da obra referidos na subalínea i) da alínea a);
ii) Os elementos referidos nas subalíneas iii), iv) e ix) da alínea anterior;

5 — O relatório de auditoria referido no n.º 1 inclui, para além da 
certificação de contas do projeto, a certificação do cumprimento pelo 
requerente de outros requisitos estabelecidos no presente regulamento e, 
em especial, da verificação das condições determinantes da pontuação do 
projeto nos termos do n.º 2 do artigo 7.º e do cálculo das percentagens 
de incentivo, nos termos do artigo 8.º

6 — O ICA, I. P., e o Turismo de Portugal, I. P., apreciam o pedido de 
apuramento definitivo num prazo de 20 dias úteis a contar da receção 
do pedido, interrompendo -se este prazo sempre que sejam solicitados 
documentos ou esclarecimentos necessários.

7 — Em caso de indeferimento, o requerente pode apresentar recla-
mação num prazo de dez dias úteis, dirigindo -a ao ICA, I. P.

8 — O ICA, I. P., e o Turismo de Portugal, I. P., deliberam sobre a 
reclamação num prazo de dez dias úteis, sendo esta decisão definitiva.

9 — O apuramento definitivo do Incentivo atesta a conformidade geral 
e a elegibilidade das despesas e inclui o apuramento final das taxas de 
incentivo aplicáveis e do montante do respetivo Incentivo.

10 — As decisões do ICA, I. P., e do Turismo de Portugal, I. P., são 
comunicadas ao requerente até ao final do dia útil seguinte ao da res-
petiva deliberação.

Artigo 17.º
Pagamentos

1 — O Incentivo é pago aos beneficiários em diferentes prestações, a 
partir da assinatura do contrato de concessão do Incentivo, nos termos e se-
gundo calendário neste definidos, mediante pedido de pagamento dirigido 
pelo ICA, I. P., à entidade gestora do Fundo e com a seguinte cadência:

a) Primeira prestação no prazo de dez dias úteis contados da assina-
tura do contrato;

b) Segunda ou segunda e terceira prestações, em função da duração 
da execução da obra, entre o decurso da rodagem ou animação e a 
pós -produção;

c) Terceira ou quarta prestação com o apuramento definitivo do In-
centivo.

2 — O valor da última prestação previsto no contrato não pode ser 
inferior a 15 % do montante de incentivo estimado na decisão de ad-
missão ao benefício do Incentivo.

3 — O pagamento de cada prestação faz -se contra demonstração 
da execução das despesas cobertas pela prestação anterior, através de 
apresentação de certificação das mesmas por um técnico oficial de contas 
ou por um revisor oficial de contas.

4 — Sempre que haja lugar à apresentação de contas certifica-
das intercalares, o ICA, I. P., dispõe de 15 dias úteis, a contar da 
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data da respetiva entrega, para validar o pedido de prestação do 
beneficiário e transmitir o pedido de pagamento à entidade gestora 
do Fundo, que efetua o pagamento ao beneficiário num prazo de 
20 dias úteis.

5 — Quando, havendo diversos financiamentos públicos, estes to-
talizarem, na estrutura financeira final do projeto, um valor superior 
à intensidade máxima de auxílio de Estado aplicável, o ICA, I. P., e o 
Turismo de Portugal, I. P., procedem ao acerto necessário previamente 
ao pagamento da última prestação de apoio e/ou exige -se a devolução 
de montantes eventualmente recebidos em excesso, se esta prestação 
for o último pagamento ao beneficiário de apoio público relativo ao 
projeto.

Artigo 18.º
Obrigações do beneficiário

Os beneficiários estão obrigados a apresentar os documentos neces-
sários, viabilizar auditorias e prestar todos os esclarecimentos referentes 
à execução do projeto que o ICA, I. P., o Turismo de Portugal, I. P., 
outra autoridade competente ou entidade externa por aqueles indicada, 
solicitar.

Artigo 19.º
Menção do Incentivo

1 — É obrigatória a menção do Incentivo no genérico dos filmes be-
neficiários e em materiais impressos e online de promoção dos mesmos.

2 — A decisão de admissão ao benefício do Incentivo estipula os 
termos em que a obrigação estabelecida no número anterior é cumprida 
pelo beneficiário.

Artigo 20.º
Falsas declarações e responsabilidade

1 — Os requerentes e beneficiários que tiverem prestado falsas decla-
rações estão sujeitos a responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo 
de outras que possam acrescer, nos termos da lei.

2 — A prestação de falsas declarações por parte dos requerentes e 
beneficiários determina a impossibilidade de se candidatarem ao bene-
fício do Incentivo pelo prazo de cinco anos.

3 — Os membros dos órgãos de fiscalização e revisores oficiais de 
contas são responsáveis nos termos previstos na lei.

Artigo 21.º
Incumprimento e resolução dos contratos

O incumprimento das obrigações assumidas pelo beneficiário cons-
titui fundamento para a resolução unilateral do contrato por parte do 
ICA, I. P., e do Turismo de Portugal, I. P., constituindo -se o beneficiário 
na obrigação de devolução da totalidade do Incentivo recebido, acrescido 
de uma verba, a título de cláusula penal, equivalente a uma taxa de juro 
igual à EURIBOR a 6 meses, acrescida de 3 pontos percentuais, devida 
desde a data da libertação do Incentivo. 

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 7.º do regulamento)

Grelha de avaliação do valor cultural, cinematográfico/audiovisual e promocional dos projetos 

  Máximo Obtido

 Secção A1 — Conteúdo e natureza cultural   
A1.1 A ação tem lugar (1)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 pontos  

 Em parte em Portugal (3 pontos)   
 Em parte num país europeu (2) ou lusófono, ou nos países coprodutores, no caso de copro-

duções oficiais ao abrigo de tratados de coprodução em que Portugal seja parte, ou num 
local indeterminado ou de fantasia (2 pontos)

  

A1.2 Mais de metade dos diálogos originais são em língua portuguesa ou em línguas crioulas de 
base portuguesa (3) ou em língua falada na Europa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos

 

A1.3 Pelo menos um dos personagens principais (4) é nacional ou residente num território de lín-
gua portuguesa, ou tem uma ligação forte com a cultura ou a língua portuguesa, ou com as 
culturas lusófonas, europeias ou dos países coprodutores, no caso de coproduções oficiais 
ao abrigo de tratados de coprodução em que Portugal seja parte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A1.4 O argumento é uma adaptação de uma obra literária original portuguesa, lusófona ou europeia, 
ou de um país coprodutor, no caso de coproduções oficiais ao abrigo de tratados de coprodu-
ção em que Portugal seja parte, (2 pontos) ou de uma obra relevante da literatura universal 
(1 ponto)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos

 

A1.5 A obra tem por tema principal as artes ou um ou mais artistas, de qualquer disciplina artística 
e de qualquer época . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A1.6 A obra diz respeito essencialmente a personagens ou a acontecimentos históricos ou de relevân-
cia histórica, de qualquer época, ou personagens míticas ou de ficção relevantes na história 
cultural universal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A1.7 A obra trata principalmente temas relevantes em termos culturais ou de sociedade, nomeada-
mente questões de atualidade, culturais, sociais ou políticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A1.8 Obra de animação ou destinada a públicos infantis ou infantojuvenis ou documentário  . . . . . 1 ponto  

 Subtotal secção A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 12 pontos  

 Secção A2 — Promoção cultural e do património, excelência artística e diversidade   
A2.1 Preeminência de locais, aspetos e personagens emblemáticos (5) do território e da cultura 

portugueses, identificáveis enquanto tal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 pontos
 

 ● Presença percetível em pelo menos 20 % da duração da obra 3 pontos)   
 ● Presença percetível em pelo menos 10 % da duração da obra (2 pontos)   
 ● Presença percetível em pelo menos 2 % da duração da obra (1 ponto)   

A2.2 Consagração internacional do realizador ou do argumentista (não cumulável) . . . . . . . . . . . . 3 pontos  
 a) Premiado mais do que uma vez com distinções de melhor filme, melhor realizador ou me-

lhor argumento, relativas a obras de longa -metragem, nos certames a seguir indicados:
  

 ● Prémios da Academy of Motion Arts and Sciences (incluindo Melhor Filme em Língua 
Estrangeira);
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 ● Prémios da Academia Europeia de Cinema;   
 ● Golden Globes (Best Motion Picture, Best Director, Best Screenplay, Best Foreign 

Language Film, Best Animated Feature Film; TV: Best Drama Series, Best Comedy 
Series, Best Limited Series or Motion Picture made for Television);

  

 ● Emmy Awards (Primetime Emmys; International Emmy Awards: Arts Programming, 
Drama Series, Comedy, Documentary, TV Movie/Mini -Series, Children & Young 
People (exceto Factual and Non -Scripted);

  

 ● Competições dos festivais internacionais de cinema de:   
  - Cannes (Palma de Ouro, Grande Prémio e Prémio do Júri);   
  - Berlim (Urso de Ouro e Ursos de Prata);   
  - Veneza (Leão de Ouro, Leão de Prata, Grande Prémio do Júri);   
  - Locarno (Leopardo de Ouro, Leopardo para Melhor Realização, Prémio Especial 

do Júri);
  

  - San Sebastian (Concha de Ouro e Concha de Prata);   
  - Roterdão (Competição Hivos Tiger);   
  - Sundance (Grande Prémio do Júri para Cinema do Mundo: Ficção; Grande Prémio 

do Júri para Cinema do Mundo: Documentário);
  

  - Toronto (Grolsch People’s Choice Awards; International Jury Awards);   
  - IDFA Amsterdão (Melhor Documentário de Longa Metragem e Prémio Especial do 

Júri para Documentário de Longa Metragem);
  

  - FID Marseille (Grande Prémio da Competição Internacional);   
  - CPH:DOX (Dox:Award);   
  - Visions du Réel (Competição Internacional — Longas);   
  - Annecy (Cristal e Prémio do Público para Melhor Longa Metragem)   
  - FIPA -Biarritz (FIPA d’Or Series, Drama, Documentaries) (3 pontos)   

 b) Premiado uma vez com qualquer das distinções indicadas no ponto anterior ou nomeado 
mais do que uma vez para as mesmas (2 pontos)

  

 c) Premiado pelo menos uma vez, com uma obra de longa -metragem, com o galardão de 
Melhor Filme ou de Melhor Realizador ou de Melhor Argumento, numa secção oficial 
competitiva de qualquer festival inscrito nas listas da FIAPF nos cinco anos anteriores 
ao do pedido de reconhecimento obrigatório (1 ponto)

  

 Consagração internacional dos produtores (não cumulável com pontos obtidos por via dos 
realizadores ou argumentistas):

  

 Conforme alínea a), supra (2 pontos)   
 Conforme alínea b), supra (1 ponto)   

A2.3 Presença de música (original, gravada ou reinterpretada) cantada em língua portuguesa, ou 
de autores de língua portuguesa, relativamente à duração total da componente musical da 
banda sonora do filme . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A2.4 A obra é realizada por uma mulher, produzida maioritariamente por mulheres ou a sua produção 
inclui mais de 40 de mulheres entre os elementos referidos nas rubricas B1.3, B1.4 e B1.5 
da secção B1 da presente tabela (1 ponto)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto

 

A2.5 Circulação internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 pontos  
 Estreia em salas, difusão televisiva ou lançamento em plataformas de serviços audiovisuais 

a pedido ou outros serviços de comunicações eletrónicas:
  

 ● Num conjunto de mercados nacionais que totalize uma população superior a 500 milhões 
de habitantes (8 pontos)

  

 ● Num conjunto de mercados nacionais que totalize uma população superior a 300 milhões 
de habitantes (6 pontos)

  

 ● Num conjunto de mercados nacionais que totalize uma população superior a 100 milhões 
de habitantes (4 pontos)

  

A2.6 Coprodução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos  
 Coprodução com reconhecimento oficial, ao abrigo de tratados internacionais de coprodução 

(2 pontos)
  

 Produção de iniciativa estrangeira não passível de reconhecimento oficial ao abrigo de tratados 
internacionais de coprodução, mas com vínculo contratual de coprodução com coprodutor 
português, desde que o contrato de coprodução com produtor português designe como lei 
aplicável o direito português (1 ponto)

  

 Subtotal A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 18 pontos  

 Subtotal secção A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 30 pontos  

 Secção B — Cooperação Criativa   
 Secção B1 — Key persons (criativos e técnicos)   

B.1 Participação de colaboradores criativos e técnicos -chave portugueses ou residentes em Portugal 
ou nacionais ou residentes num Estado membro da UE ou do EEE:

  

B1.1 Realizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 pontos  
B1.2 Produtor (ou produtor executivo, unicamente no caso de produções estrangeiras). . . . . . . . . . 3 pontos  
B1.3 Argumentista, Autor de adaptação, Autor de diálogos, Compositor, Diretor de Fotografia, 

Diretor de Animação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 -3 pontos
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B1.4 Diretor de Arte, Diretor de Produção, Autor das Personagens (em Animação)   . . . . . . . . . . . . 1 -2 pontos  
B1.5 Figurinista, Montador, Maquilhador -chefe, Primeiro Operador de Câmara, Diretor de Som, 

Chefe de Guarda -Roupa, Primeiro Assistente do Realizador, Chefe de Unidade, Supervisor 
de Efeitos Especiais, Autor dos fundos (Animação), Lead Modeler (Animação), Diretor de 
pesquisa ou perito/Consultor principal (para documentários)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 -3 pontos  

B1.6 Pelo menos 1 ator/atriz em papel principal (6)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ponto  
 Na animação aplica -se à voz   
 Pelo menos 2 atores/atrizes em papéis secundários (7)   
 Na animação aplica -se à voz   

 Subtotal B1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 15 pontos  

 Secção B2 — Outros técnicos   
B.2 Participação de outros membros das equipas artística e técnica portugueses ou residentes em 

Portugal ou nacionais ou residentes num Estado membro da UE ou do EEE.
  

 Relativamente à totalidade do pessoal artístico e técnico participante nas atividades de produção 
realizadas em Portugal, com exceção dos que geraram pontos na secção B1 e dos figurantes, 
são portugueses ou residentes em Portugal, ou nacionais ou residentes num Estado membro 
da UE ou do EEE:

  

B2.1 Pelo menos 50 % ou um mínimo de 40 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 pontos  
B2.2 De 20 % a 49 % ou um mínimo de 15 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 pontos  
B2.3 De 10 % a 19 % ou um mínimo de 8 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos  

 Subtotal B2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 5 pontos  

 Subtotal secção B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 20 pontos  

 Secção C — Promoção de Recursos Locais   
 Secção C1 — Rodagem em Portugal   

C.1 Rodagem em locais ou estúdios em Portugal   
 Percentagem de dias de rodagem em Portugal relativamente ao número total de dias de ro-

dagem:
  

 No caso da animação n.º de minutos da animação finalizada (colorida sobre cenários finais) 
produzidos em estúdios portugueses:

  

C1.1 Pelo menos 50 ou um mínimo de 20 dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 pontos  
C1.2 De 20 % a 49 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 pontos  
C1.3 De 10 % a 19 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos  

 Subtotal C1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 5 pontos  
 

Secção C2 — Utilização de Serviços Técnicos em Portugal
  

C.2. Recurso a prestadores de serviços técnicos, nomeadamente aluguer de equipamento de câmara, 
iluminação, som e maquinaria, bem como efeitos especiais, efeitos visuais, gravação de 
banda sonora, pós -produção áudio e pós -produção em Portugal: serviços prestados por en-
tidades estabelecidas em Portugal, relativamente à totalidade dos serviços prestados durante 
a produção em Portugal (8)

  

C2.1 Pelo menos 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 pontos  
C2.2 De 20 % a 49 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 pontos  
C2.3 De 10 % a 19 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 pontos  

 Subtotal C2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 5 pontos  

 Subtotal secção C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Máximo: 10 pontos  

 Total A + B + C (mínimo necessário: 15 pontos) Máximo: 60 pontos  

(1) Em fase de admissão ao benefício do Incentivo, afere -se pelo número de cenas/páginas do guião em que a ação decorre reconhecidamente nos locais em causa; em fase de apuramento 
definitivo do Incentivo, pelo número de minutos em que a ação decorre reconhecidamente nos locais em causa.

(2) As referências a «Europa» e «europeu» no presente quadro referem -se aos Estados membros da União Europeia (UE) ou do Espaço Económico Europeu (EEE).
(3) No caso das obras de animação, este requisito é cumprido se a obra tiver uma versão final dobrada em língua portuguesa.
(4) Afere -se a qualidade de personagem «principal», em fase de admissão ao benefício do Incentivo, pelo número de cenas em que entra, linhas de falas e ações na versão mais recente do 

guião; em fase de apuramento definitivo do Incentivo, pelo maior dos dois valores seguintes, desde que coerente com o estatuto de papel principal atribuído nas fichas técnicas e no genérico: 
a) número de cenas em que entra, linhas de falas e ações na versão final do guião; b) número de minutos em que intervém no filme. Quer no caso a), quer no caso b), é necessário que o valor 
encontrado corresponda a pelo menos 40 % do total.

No caso de documentários, a «personagem» pode ser uma pessoa real retratada ou participante na obra.
(5) Consideram -se emblemáticos os locais, aspetos e personagens que são identificáveis pelo público enquanto símbolos do país e que contribuem para a notoriedade deste no imaginário 

coletivo internacional. Os locais podem ser paisagens naturais ou urbanas; as próprias cidades ou regiões ou outras localidades; edifícios de qualquer época e tipo (exemplos: Torre de Belém, 
pontes de Lisboa ou do Porto), especificidades da natureza (exemplo: ondas na Nazaré). Os «aspetos» incluem modos de vida e outras realidades características (exemplos: os carros elétricos 
amarelos em Lisboa; embarcações típicas ou rituais da fauna pesqueira em determinadas regiões; o fado; a multiculturalidade e outras características da sociedade); figuras do passado ou do 
presente, de qualquer área ou disciplinam, com elevada notoriedade mundial.

(6) Afere -se, em fase de admissão ao benefício do Incentivo, pelo número de cenas em que entra, linhas de falas e ações na versão mais recente do guião; em fase de apuramento definitivo 
do Incentivo, pelo maior dos dois valores seguintes, desde que coerente com o estatuto de papel principal atribuído nas fichas técnicas e no genérico: a) número de cenas em que entra, linhas 
de falas e ações na versão final do guião; b) número de minutos em que intervém no filme. Quer no caso a), quer no caso b), é necessário que o valor encontrado corresponda a pelo menos 
40 % do total.

No caso de documentários, a «personagem» pode ser uma pessoa real participante na obra.
(7) Consideram -se papéis secundários os que impliquem pelo menos 4 sessões de filmagem, devidamente verificáveis nos documentos e contas e com a devida indicação na ficha técnica e 

genérico do filme. No caso da animação consideram -se papéis secundários os que participam em pelo menos 10 % do tempo total do filme e incluam linhas de fala.
(8) Em custo ou em tempo.

 311676989 


